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MOÇÃO
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à Sra. Alessandra Alexandria
Souza, em alusão ao dia 21 de março, data que simboliza a luta internacional contra a
discriminação racial.
 
                   
O dia 21 de março não é uma data comum. É um marco de dor, memória e resistência. Foi
nesse dia, em 1960, na cidade de Sharpeville, sob o cruel regime do Apartheid, que vidas
negras foram brutalmente interrompidas por ousarem reivindicar dignidade. O episódio,
eternizado como o Massacre de Sharpeville, não pode ser esquecido, porque esquecer é
permitir que a injustiça se repita. Em reconhecimento a esse trágico acontecimento, a data
foi instituída como o Dia Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial, reforçando o
compromisso global com a igualdade e os direitos humanos.
 
Essa memória não deve apenas nos comover, deve nos incomodar. Deve nos mover.
Porque o racismo não pertence apenas ao passado, ele persiste, se reinventa e ainda fere
diariamente milhões de pessoas. Por isso, a luta contra a discriminação racial não é
opcional, é um dever moral, social e coletivo.
 
Em Santana de Parnaíba, essa luta tem raízes profundas, marcadas pela resistência de um
povo que nunca aceitou o apagamento de sua história. Nomes como Luíza Camargo de
Jesus e Carmelino Eusébio de Jesus não representam apenas o passado, representam
coragem. Representam a força de quem resistiu mesmo quando o silêncio era imposto.
Representam a cultura viva, pulsante, que sobreviveu através do samba de bumbo e de
tantas outras expressões que carregam identidade, memória e luta.
 
Se ontem a resistência foi garantir que a cultura não morresse, hoje ela também se
manifesta em quem transforma a realidade por meio da arte, da educação e da consciência.
É nesse cenário que se destaca a trajetória da Sra. Alessandra Alexandria Souza.
 
Artista, arte-educadora e produtora cultural, Alessandra não apenas atua, ela resiste,
constrói e transforma. Sua caminhada é marcada pelo compromisso com a valorização da
cultura afro-brasileira, da periferia e do protagonismo feminino negro. Sua arte não é apenas
expressão, é posicionamento.
 
Ao levar a arte para crianças, jovens e comunidades, ela planta consciência. Ao ocupar
espaços na música, na poesia e na produção cultural, ela rompe barreiras. Ao integrar
coletivos e fortalecer iniciativas como a Feira das Pretas, ela constrói caminhos onde antes



havia exclusão.
 
Ao lado de referências como Thaíde, e por meio de sua atuação em coletivos como o Bloco
Abayomi e o Coletivo Eleko, Alessandra reafirma que a cultura negra não apenas resiste ela
lidera, ensina e transforma.
 
Esta Moção, portanto, vai além do reconhecimento. Ela é um chamado. Um chamado à
responsabilidade. Um chamado à consciência. Um chamado à ação.
 
Não há mais espaço para neutralidade diante do racismo. Não há mais espaço para
omissão. Cada gesto importa. Cada atitude conta. Cada voz que se levanta fortalece essa
luta.
 
Que o dia 21 de março não seja apenas lembrado, mas sentido como um compromisso
permanente. Que nos incomode o suficiente para agir. Que nos mobilize o suficiente para
transformar.
 
Dessa forma, registramos nossos mais firmes aplausos à Sra. Alessandra Alexandria Souza,
cuja trajetória é prova de que resistir é também educar, criar, ocupar e transformar.
 
Porque a luta contra o racismo não é de um dia. É de todos os dias.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 27 de março de 2026.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

VEREADOR 
PDT
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